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Protocolo Nº 20210922173405571



Sua solicitação foi enviada à Poço Verde
da
Comarca de POCO VERDE em 22/09/2021

17:34
por KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ, OAB 2592##SE.




DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Contrarrazões

Processo: 202079001073

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
202079001073

Classe
Procedimento Comum
Cível

Competência
Poço Verde

Guia Inicial
202012400707

Situação
JULGADO

Distribuido Em:
28/08/2020

Julgamento
22/08/2021

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 05397697540 SEBASTIÃO ROBERTO REIS RIBEIRO


Requerido 09248608000104 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT S.A.


Anexos

  Nome Tipo

1 2753142_CONTRARRAZOES_DE_RECURSO_01.pdf Petição 

ATENÇÃO!

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=790&TMP.COMARCA=124
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=df7f09e2-ad45-3190-a430-2454724402f2&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
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1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação
rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida
ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir
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2753142‐ C3/ 2020‐03575/ DAMS 

  

  

  

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE POCO VERDE/SE 

  

 

 

Processo: 202079001073 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEBASTIAO ROBERTO REIS RIBEIRO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 
RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 
à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

POCO VERDE, 21 de setembro de 2021. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780‐A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE POCO VERDE / SE 

Processo n.º 00010630620208250061 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: SEBASTIAO ROBERTO REIS RIBEIRO 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova dos gastos com despesas médico‐hospitalares. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar improcedente o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve existir 

nexo de causalidade e efeito entre as despesas médicas e o acidente noticiado. 

Em que pese a parte apelante ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que os comprovantes de gastos médicos sejam em decorrência do 

acidente de trânsito1.   

Isso se deve ao fato de que, primeiro, embora o apelante afirme que o sinistro ocorreu em 14/04/2019, o que 

é corroborado pelo registro da ocorrência, os documentos médicos datam de  3 meses depois. 

Além disso, o único documento que afirma que lesões forma sofrida sem razão do acidente, foi elaborado a 

partir de mera declaração da vítima, não se mostrando hábil a comprovação o fato questionado.    

No  mais,  tendo  em  vista  que  a  demanda  tem  por  objeto  o  reembolso  de  despesas  com  fisioterapia  e 

medicamentos, mas não há um comprovante sequer, inequívoca a falta de prova do necessário nexo.  

 
1XSEGURO  OBRIGATÓRIO  (DPVAT).  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AFIRMAÇÃO  DE  INVALIDEZ  PERMANENTE.  NEXO  DE  CAUSALIDADE  ENTRE  A  INVALIDEZ  E  O 

ACIDENTE.  AUSÊNCIA.  IMPROCEDÊNCIA  RECONHECIDA.  RECURSO  IMPROVIDO.  Constatada  pericialmente  a  ausência  de  nexo  de  causalidade  entre  o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ‐SP ‐ APL: 90000717820118260577 SP 9000071‐78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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Constata‐se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e o suposto desembolso por despesas médicas havido pela vítima, não podendo de 

forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e o 

fato gerador do mesmo2.  

Imperioso ressaltar, que restou‐se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que sequer as respectivas notas fiscais de medicamentos e 

demais despesas forma acostadas, bem como estariam desacompanhadas de receituário médico, não havendo 

como  afirmar  que  os  procedimentos  supostamente  realizados  têm  indicação  médica  para  o  tipo  de  lesão 

acometida pela vítima. 

Desta  forma,  não  há  razoabilidade  no  pagamento  de  despesas  de  procedimentos  não  prescritos  ou  que 

ultrapassaram  o  foi  determinado  pelo médico,  além  de  compra  de medicamentos  que  excedem  o  que  foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional3. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b)  Prova  das  despesas  efetuadas  pela  vítima  com  o  seu  atendimento  por  hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente 

– no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos4, face à ausência de prescrição médica 

específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

 
2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO  OCORRIDO  EM  25/12/1992.  BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA  LAVRADO  APENAS  EM  12/06/2009,  DEZESSETE  ANOS  APÓS  O  SUPOSTO 

ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer elemento 

que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos prova do 

atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ‐PR 8967797 PR 

896779‐7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 

3“ACORDAM os  integrantes da  Egrégia  2ª  Turma Recursal Mista  da  Comarca  da Capital  conhecer  do  recurso  por  ser  tempestivo  e,  à 

unanimidade de votos, dar‐lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de  fisioterapia  relativa ao acidente. Nada obsta que o autor  se apresenta a um profissional, apresente  lesão e diga que  foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso Inominado: 

3003837‐44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

4“AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  OBRIGATÓRIO  DE  RESPONSABILIDADE  CIVIL  ‐  DPVAT.  REEMBOLSO  DE  DESPESAS MÉDICAS  (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19‐08‐2012, razão pela qual 

pretende o reembolso a título de DPVAT‐DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos com a 

realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que o autor 

foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento para a 
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Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, a sentença deverá ser mantida e todos os seus termos. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre  esclarecer  que  a  Lei  nº  6.194/74,  regulamentadora  do  seguro  obrigatório  DPVAT,  expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como  se  observa  da  citada  alínea  "c"  do  art.  3º  da  Lei  n.  6.194/74,  a  Lei  prevê  apenas  o  teto máximo  para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase ou 

palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui‐se que a expressão “até” delimita o valor da indenização neste 

teto, não havendo possibilidade de estendê‐lo. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo Autor, 
ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
POCO VERDE, 21 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 
procedência  do  pedido  feito  pelo  autor  a  este  título.”  SENTENÇA MANTIDA.  RECURSO  IMPROVIDO.  (Recurso  Cível  Nº  71004895686, 

Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado,  advogado  inscrito na OAB/SE 780‐A,   JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 
FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 
advogado  KELLY  CHRYSTIAN  SILVA MENENDEZ,  inscrito  na  2592  ‐  OAB/SE,  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 
SEGURADORA  LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SEBASTIAO ROBERTO REIS RIBEIRO, em curso 
perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de POCO VERDE, nos autos do Processo nº 00010630620208250061. 

  

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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1EMENTA  ‐  APELAÇÃO  CÍVEL  ‐  AÇÃO  DE  COBRANÇA  ‐  DPVAT  ‐  PERÍCIA  SUFICIENTE  ‐  PRETENSÃO  A  NOVA  PERÍCIA  OU  LAUDO  COMPLEMENTAR  ‐ 

DESNECESSIDADE ‐ CERCEAMENTO DE DEFESA ‐ NÃO OCORRÊNCIA ‐ PRELIMINAR REJEITADA ‐ MÉRITO ‐ AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ‐ RECURSO 
IMPROVIDO. Entendendo o magistrado pela suficiência dos elementos contidos nos autos, perfeitamente possível o indeferimento do pedido de realização 
de nova perícia, ou de complementação da já existente, não havendo falar em cerceamento de defesa. O pagamento do seguro obrigatório será efetuado 
mediante simples prova do acidente e da incapacidade permanente decorrente do sinistro. Se o laudo pericial comprova a inexistência de correlação entre 
a alegada incapacidade e o acidente,  impõe‐se a  improcedência do pedido por falta de nexo de causalidade. (TJ‐MS ‐ APL: 00092607620098120002 MS 
0009260‐76.2009.8.12.0002, Relator: Des. Rubens Bergonzi Bossay, Data de Julgamento: 26/03/2013, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 19/04/2013) 

2XSEGURO  OBRIGATÓRIO  (DPVAT).  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AFIRMAÇÃO  DE  INVALIDEZ  PERMANENTE.  NEXO  DE  CAUSALIDADE  ENTRE  A  INVALIDEZ  E  O 

ACIDENTE.  AUSÊNCIA.  IMPROCEDÊNCIA  RECONHECIDA.  RECURSO  IMPROVIDO.  Constatada  pericialmente  a  ausência  de  nexo  de  causalidade  entre  o 
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
DPVAT.(TJ‐SP ‐ APL: 90000717820118260577 SP 9000071‐78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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